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JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A legislação brasileira, especialmente no âmbito da gestão pública, é complexa e estáem constante atualização. contar com profissionais especializados garante que os atosadmÍnistrativos, orçamentáríos e fínanceiros da câmará sejam realízados ém conformidade coma legislação vigente, como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de Licitações e contratos(Lei no L4.133/202L), e normas do Tribunat Oe Conias. 
-

A contratação de uma assessoria em governança pública é uma medida estratégicapara o fortalecimento da gestão administrativa,"Rnániãiru u operacional da câmara municipal.Essa iniciativa contribui -para 
maior ericiúciá, iiinrpurcnciã e árinnuni"nto às demandassociais' reforçando o compromisso da gestão públicá áom o desenvolvimento sustentável e aexcelência na prestação de serviços.

A consultoria especializada contribui para a eficiência na gestão de processosadministratÍvos e financeiros, como folha de puôur*nto, 
.controre de despesas e receítas, egestão de contratos' Isso reduz erros,- previne'irr-ãgrrlar-iclacJes e otimizaiã.I.=o, púrtrlicos.
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Câmara Municipal de
CNPI: 35.049.428/000

Catunda-CE, 20 de janeiro de 2025.

AUTORIZO, à vista das informações apresentadas e com obseruância das normas
vigentes.

Mary Darlene Camelo de Lira
ORDENADORA DE DESPESAS
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O gerenciamento de pessoal envolve questões sensíveis, como
remuneração, direitos trabalhistas e previdenciários. Um suporte técnico adequado
cumprimento das normas trabalhistas e evita litígios.

A assessoria especializada evita erros e irregularidades nos processos de licitação e
contratação, garantindo a seleção de fornecedores qualificados e assegurando que os contratos
públicos atendam ao interesse coletivo.

A prestação desses serviços proporciona capacitação contínua aos servidores e
gestores, permitindo que a Câmara adote práticas modernas e eficazes de administração
pública.

Portanto, a contratação desses serviços justifica-se como uma medida estratégica para
assegurar a eficiência administrativa, a conformidade legal, a transparência e o aprimoramento
dos processos internos, contribuindo diretamente para o bom funcionamento da Câmara
Municipal de Catunda-CE e para o atendimento das demandas da população.

o
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DESPACHO PARA PROVIDENCIAR ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Da: Câmara Municipal de Catunda-CE
Ao: Setor de Planejamento das Contratações Administrativas
Att.: Sintia Jorge de Sousa
Assunto: Estudo Técnico Preliminar

n-^-^.I^/^\ c^-L^-/^\rr EZ-ouuto,, JEr il rur to,r,

Tendo em vista a Autoridade Superior da Câmara Municipal de Catunda-CE, haver
autorizado a demanda constante do Documento de Formalização de Demanda (DFD)
em anexo, venho através dessa, solicitar a formulação de Estudo Técnico Preliminar
(ETP), proveniente ao objeto pretendido, com vistas a subsidiar a contratação.

Solicito ainda, que da conclusão do referido Estudo Técnico, seja remetido à
Autoridade Competente, para se de acordo, emitir a devida aprovação e encaminhar
aos procedimentos adiante.

Catuncia-CE, 20 de janeiro oe 2025.

Mary Darlene Camelo de Lira
ORDENADORA DE DESPESAS

RECEBIDO É]'lz _l_l_- ASS.:
SETOR DE PLANEJAMENTO

PROTOCOLO:

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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Câmara Municipal de Catunda -

CNPT: 35.049.4281000 1-03

DESPACHO PARA PROVIDENCTAR PESQUTSA DE PREÇOS

Do: Setor de Planejamento das ContrataçÕes Administrativas
Ao: Setor de Compras
Att.: Rafael Alves Camelo
Assunto: Solicitacão de Pesquisa de Preços

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em r.ista a Autoridade Superior da Câmara Nlunicipal de Carunda-CE, haver autorizado a

demanda constante do Documento de FormalÊação de Demanda (DFD) em anexo, r,enho através
dessa, solicitar a obtenção de cesta de preços para a composição de estimativa mercadológÍca,
prc[erercialinenle rro âtnbiLu clos órgãos c criidadcs da Aç]lrinistração Fública.

Aguardo retorno para dar concinuidade aos trabalhos, contando com sua colaboração e âpreço,
deixando votos de estima consideração.

Carunda-CE,20 de janeiro de 2025.

orge Sousa
RESPONSÁVEL PELO AMENTO DAS CONTRATACÕES

Ee-

EM:RECEBÍDO
SETOR DE

PROTOCOLO:

Rlua?7 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatuntia@ gmaii.com



Câmara Municipal de Catunda
CNP!: 35.0 49.4281000 1-0

DESPACHO DE COMUNTCAçÃO

oBTENçÃO DE PESQUTSA DE MERCADO

Aos cuidados do Setor de Planejamento das Contratações Adminístrativas
Ref.: Pesquisa de Preços Mercadológica

Prezadoía) Senhor(a).

Conforme anterior solicitação de Vossa Senhoria, encamínho-lhe, em anexo, a pesquisa

mercadológica contendo a cesta de preços para compor a média de mercado, referente ao

objeto do Documento de Formalização de Demanda, compreendendo a PRESTACÃO DOS

SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA. SETOR PESSOAL,

LICITACÕES E CONTRATOS E GOVERNANCA PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂme.ne mUnrupet Ot CnfUtUOe-Ce . para atender as necessidades dessa administração com
o objeto pretendido.

^^+,..^J- 
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RafaelAlves Camelo
RESPONSÁVEL PETA PESQUISA DE PRECOS

PROTOCOLO:

RECEBIDO EM: JJ_
SETOR DE PLANSAMENTO

ASS

oê:
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E_À
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Câmara ilrrnicipal de
CNP|: 35.049.4?8/000

Pesquisa de preços N" 2O25O121OOO5

Unidade responsável
Camara Municipal de Catunda
Câmara Municipal de Catunda

Chave de Acesso
f cTTl af9 -a d fl -4d bf- a 2l a - Of8O27 63C.264

Data da Finalização
2110112C.2s

Responsável
RafaelAlves Camelo

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
precodereferencia.m2atecnolog la.com.búa I idacoes/va lida r-pesq uisaf
^^J:^^ E^n-l^6 ^)ã , )l^i ^-f - ^lô^-,LIJUt9U-rL / I télJ-é(Jt t-z+\-/ut-dzld-t^ovz / oJvz()+

O objeto da presente contratação é a Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e Governança Pública para Atender as
Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE.

A contratação de serviços de assessoria e consultoria em áreas como Contabilidade Pública, Setor Pessoal,

Licitações e Contratos, e Governança Pública é essencial para atender às necessídades da Câmara Municipal de Catunda-CE.

A legislação brasileira, especialmente no âmbito da gestáo pública, é complexa e está em constante atualização.

Contar com profissionais especializados garanle que os atos administrativos, orçamentários e financeiros da Câmara sejam

realizados em conÍormidade com a legislação vigente, como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de Licitaçóes e

Gontratos (Lei n! 14.133/2021), e normas do Tribunal de Contas.

A contralação de uma assessoria êm govêrnança pública é uma medida estratágica para o Íortalecimento da geslão

administrativa, Íinanceira e operacional da câmara municipal. Essa iniciativa contribui para maior eÍiciência, tÍansparência e

alinhamento às demandas sociais, reÍorçando o compromisso da gestáo pública com o desenvolvimento sustentável e a
excelência na prestaçáo de serviços.

Rua 27 de Dezernbro, St9 - BairroÂçude - C,atunda - Ceani
cafBalifr câtu nda@gmail.com
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Càmara Mrrnicipal de
CHPIr 35.049.428/

A consultoria especializada contribui para a eficiência na gestão de processos administrativos e tinanceiros,

Íolha de pagamento, clntíole de despesas e receitas, e gestão de contÍalos. lsso reduz erros, previne inegularidades e otimiza

recuÍsos públicos.

O gerenciamento de pessoal envolve questóes sensíveis. como contrataçáo, remuneraçáo, direitos trabalhistas e

previdenciários. Um suporte técnico adequado assegura o cumprimento das normas trabalhistas e evita litígios.

A assessoria especializada evita erros e irregularidades nos processos de licitaçáo e contratação, garantindo a

seleção de Iornecedores qualiÍicados e assegurando que os conlratos públicos atendam ao inleresse coletívo.

A prestação desses serviços proporciona capacitaçáo contínua aos servidores e gestores, permitindo que a Câmara

adote práticas modernas e eÍicazes de administração pública.

Portanto, a cofitÍataçào desses serviços jusiiÍica-se como uma mecjicla estratégica para assegurar a eÍiciência acintinistrativa, a

conformidade legal, a transparência e o aprimoramento dos processos internos, contribuindo diretamente para o bom

funcionamento da Câmara Municipal de Catunda-CE ê para o atendimento das demandas da população

2-1. Parâmetros uti!ízados na definição do Valor estimado

Para a definição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme lN SEGES/ME n" 652021:

. Artigo 5o, lnciso ll: contrataçÕes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no pei'íodo de i (un') ano anteiioi'à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Bua Z7 da Dezernbru, 319 - BairroÁçude - Catunda - Ceani
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Câmara Mrruicipal de
CNP|:35.049.4?S

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fontes Slmilares

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maíor confiabilidade ao processo.

2-2.Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contrataçôes públícas

Em conformidade com o artigo 5", fl", da lN SECES/ME n" 65t2O21, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oficiais de preços do governo e contrataçôes públicas
similares realizadas anteriormente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
forneceram valores de referência confiáveis para serviços de manutenção e substituição de peças,
consolidando Lrma base sólida de preços praticac'los no setor público.

Além disso, a análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores pratÍcados recentemente. Dada a

adequação dos dados encontrados nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por
não realizar pesguisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos são considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

23. ConsÍderação do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a confiabilidade na definição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotaçÕes válidas, em conformidade com as parâmetros definidas no item 2..l

desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, refletindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a

representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economlcidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotaçÕes foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsístentes ou esperados elevados, garantindo que o

Bua 2? d.e De,en:bro, -e19 - Bair:aAçude - Catunrla - Ceará
camaracatu nda@gmai l.com
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Cànrara Í+Iunicipal de
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valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a

regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a

aplicação críteriosa dos recursos públícos e garantindo que o processo licítatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discríminando as fontes e evidenciando a

diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

FêM^tÍt-.-l^L*Lur.sFv.

dos de e consultoria em contabilidade

12,OO Mês 3 4Q1,O4 3,96",6 9.V5,63 10,5177t.

l.'l câmara Municipal de lndependência M2ACômpras rslotl2ozs 9.'700,oo

765490] Z. M. SERVICOS DE CONÍABILIDADE LTDA Exequível

1.2 Câmara Municipal de Umirim M2ACompras 10/olDozs 'ro.ls,oo

7654916
PAIVA CENTRO DE SERVICOS CONTABILIDADE PUBLICA E

EMPRESARIAL EIRELI
ExequÍvel

].3 Câmara Municipal de Alto Santo M2ACompras 071c,312o24 lO.sOO,oo

ccnr/l-^c r Tn^

EspEctHcÂÇÃc

assessoria e consultoria ao setor

Mês

a câmara

45A,26 5,80%

de

t2,oo 3 7.4),74 8358.26

2.1 Eusebio TCE-CE 26lOAnO24 8.4OO,OO

12 CCI.IERCIO E SERVICOS DE ELETRCNICOS LTDA

2.2 Sec.Planejamento,Administracao e Cestao-SEPLÁC M2ACompras 09/0712024 7.800,oo

7655427 RH PARENTE ASSESSORIA E PROCESSAMENÍO DE DADOS Exequível

r -a^ E :. . ! , - t 
^ 

. I F
Ii'ua Z-i úú Urrzetülrr (,, ii, - l,aü rl, ^rrçuue - t írtullua - Lei{l'it

cânrarâcâtu uda @gmail.com
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23 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

Câmara itunicipal de
cNPf:

compras Municipais-CE 77/o3ho24 7500,oo

7655447 ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCÂO Exequível

FSDFõBCTÀG

dos

t2,oo

assessoria e consultoria

MêS 3 288,68 3,69% 7.511,65 8.122,O1

3] FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO Compras Municipais-PA o2hot2o24 8.ooo,oo

76556t4 MACIEL & RODRIOUES ADVOGADOS ASSOCIADOS ExequÍvel

3.2 CONS. SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE ITAPIPOCA Compras Municipais-CE Z7lO3t2O24 8.OOO,OO

7655563 M C ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA Exêquível

33 CAMARA MUNICIPAL DE TRAIRAO Compras Municipais-PA 2ilo2no24 7.5OO,OO

7655565
DEBORAH ]ORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

EsPEc|FrcÂçÀo

de de assesoria e consultoria em unto a Câmara

aoa,29 9,94%

de Catunda/CE

7325,04'l2,oo Mês a.941.62

4.1 Ubajara TCE-CE o7/oano24 7.400,00

7655716 JUSCELINO VIEIRA BEZERRA Exequível

4.2 Jaguaribara TCE-CE 101ost2024 9.oo0,oo

7655737 LICICAP ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITACOES LTDA Exequível

4.3 Pacajus TCE-CE 29b1nO21 8.OOO,OO

'7655763 AMBITO PUBLICO ASSESSORIA EM LICITACOES E CESTAO
PUBLICA

ExequÍvel

Esta tabela reflete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitíndo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.

Rua 27 de Dezemlrr§,319 * Bairro Âçude * Catunda - Ceará
cãIt}arâcãtunda@gmai Lcom
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Càrnara Muciripal de
CNPf:35.049.42

Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exequíveis

4.1- Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusÍvamente o método de média aritmétíca
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

o Média arítmética: Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os ítens, dado que as cotações apresentaram variação moderada- A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
confiável e adequada pai'a todos os itens, cumprindo com os pnncípios de eficiência e

economicidade.

4-2. Exclusão de valores inexequíveis, inconsistentes ou excessívamente elevados

Durante o processo de coleta e análise das cotações, alguns valores foram excluídos do cálculo do
preço de referência, pois se mostraram incompatíveis com a realidade de mercado e não
atendiam aos critérios de exequibilídade e representatividade. Essa exclusão foi fundamentada na
necessidade de obter uma estimativa precisa e confiável, que reflita os preços praticados no setor
e garanta a víabilidade do objeto da contratação.

A análise crÍtica dos valores coletados levou em conta fatores como a média de mercado, a

variação percentual em relação às outras cotações e a adequação do valor às condições reais de
execução. Dessa forma, os valores que se mostraram excessivamente altos ou baixos foram
desconsiderados, uma vez que poderiam distorcer a estimativa final e comprometer a

economicidade e eflciência da contratação pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluídos, a caracterização de cada exclusão e a justificativa

Rua 27 cle Dezenrbr"o, 319 - Bairrr: Açude - Catunda - Cearri
.:rÍ:t:r.icttllr:,;h{}gn:li l.:cr:r
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flâmara
CNFIr

detalhada:

Essas exclusôes foram essenciais para assegurar gue o preço de referência esteja alinhado com as
condições reais de mercado, evitando que valores desproporcÍonais afetem negativamente a

contratação. Ao desconsiderar valores excessivos, garantimos que o custo final não inclua
sobrepreços que poderiam resultar em desperdício de recursos públicos. Da mesma forma, ao
excluir valores inexequÍveis, mitigamos o risco de contratar serviços que não possam ser realizados
conforme o objeto contratado, preservando a qualidade e a adequação da execução,

Essa análise seletiva dos valores, com base na representatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administração com uma estimativa de preço que seja realista, justa e que
contribua para uma contratação pública eficiente e responsável.

5.1. Memória de cálculo

1 - Prestação dos serviços de assessoria e
consuitoria em contabilidade purrlica JUnto a

câmara Municipal de Catunda-cE

3 - Prestação dos seruiços de assessoria e
consultoria em licitações e contrâtosjunto a
ror ' 'di O lYrul 'lurpdl Ug !dlUl lUd-!É

12,o

12,O

Media
,io.116,67

tt1.4oA,ü4

Médiâ 7.A33,33 93.999,96

5.2. Conclusão

O preço estímado para a contratação é de R$ 407.799.,96 (quatrocentos e sete mil, setecentos e
noventa e nove reais e noventa e seis centavos) por serviço. Esse valor, resuitado de uma pesqutsa

de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimativa alinhada com as práticas atuais do setor e
assegura que o processo licitatório seja fundamentado em valores justos e realistas.

Certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Rafael Alves Camelo, matrícula n".

Catunda,2l de janeiro de 2O25

W^#fuu^fulo
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREçOS

itua e7 de ijezem"lx'o, J Ii, - iiarrra *lçude - Car§nria * Ceal}i
ca rvl arxca*u nda@ grn ai I. r**:l
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7.900,00

PREçO FOT{TE DATA VALOR crÀssrFrcáÇÃo

V - MEMORIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

Í'EM QUÀNTIDADE MÉTODOLOCTA
vÂLoR ur'afrÁRlo VÀI,ORTOTAL [R$I(r$l

Média 94.800,OO

Média 4.t33,33 97.599,96

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
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ESTUDOTECNICO PRELIMINAR - ETP

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos esrudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada.
O objetivo principal é esrudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas ügentes e aos princÍpios que regem a
^ 

J'-:-;^--^^;^ Í.l.ll.ll^^.r(rllruu5tÀ d\du r u ljlltd.
2. OBJETTVO DA CONTRATAÇÀO
O presente ETP tem como objetivo: Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Publica, Setor Pessoal, LicitaçÕes e Conrratos e Governança Pnblica para Atender
as Necessidades da Câmara Municipal de Carunda-CE
3. Ánre REQUTSTTANTE
Câmara Municipai de Carunda-CE, tendo como responsávei a Ordenaciora de Despesas, a
Senhora, Mary larlene Camelo de Lira.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços de assessoria e consultoúa em áreas como Contabilidade Pública, Setor
Pessoal, LicitaçÕes e Contratos, e Governança Fública é essencial para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Carunda-CE.
A legislação brasileira, especialmente no âmbito da gestão pública, é complexa e está em
constante atualizzç56. Contar com profÍssionais especializados gârante que os atos
adminisrrativos, orçamentários e financeiros da Câmara sejam realizados em conformidade com
a legislação vigente, como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de Licitaçôes e Contatos
(Lei no I4.l33l2O2I} e norrrlas do Tribunal de Contas.
Á cnntraracãn rle rrma accpscnria pm d^r/êmânca nírhlina é r rmr merlirle xtrctêoiaa nârâ n

fortalecimento da gestão adminisrrativa, financeira e operâcional da câmara municipal. Essa

iniciativa concribui para maior eficiência, transparência e alinhamento às demandas sociais,
reforçando o compromisso da gestão pública com o desenvolvimento sustentável e a excelência
na prestação de serviços.
A consultorÍa especializada contribui para a eficiência na gestâo de processos administrativos e

financeiros, couro íolha cle paganenÊo, controle cle clespesas e receitas, e gestão de contratos. Isso
reduz erros, previne irregularidades e otimiza recursos públicos.
O gerenciamento de pessoal envolve questÕes sensÍveis, como contrâtação, remuneração, direitos
trabalhistas e preúdenciários. Um suporte técnico adequado assegura o cumprÍmento das
norrnas rrabalhistas e eúta litigios.
A assessoria especiali-ada evita erros e irregularidades nos processos de licitaçâo e contratação,
garantindo a seleção de fbrnecedores qualificados e assegurando que os contratos públicos
atendam ao interesse coletivo.
A prestação desses serviços proporciona capacitação contlnua aos serúdores e gestores,
permitindo que a Câmara adote práticas modernas e eficazes de administraçào pública.
PortanEo, a contratâção desses serviços justifica-se como uma medida estratégica para assegurar
a eficiência administrariva. a conformidade legal. a transparência e o aDrimoramento dos
processos internos, contribuindo diretamentepara o bom funcionamento da Câmara Municipal
de Catunda-CE 

-e 
para o atendimento das demandas da população.

5. DESCRTÇAO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO
Natureza da Contratação:
O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço comum, de natureza
ronrinrrnda em rnnformid'rde cnm o dÍsnost-o n:r I ei Federal n0 l4 133./?l nor nossttir nad.rÕes det !rr^ !vruvÀ^

desempenho e caracterÍsticas gerais e especÍficas, usualmente encontradas no mercado.
Duraçâo do Contrato:
O prazo de ügência da contratação é de t (um) ano, contado da data da sua assinatura,
prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leín" 14.I33l202L O contrato oferece
maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à prorrogação contratual.

Rua27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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Requisitos Necessários:
Sâo requisitos para o atendÍmento da demanda:

/ A equipe contratadâ deve ser formada por profissionais capacitados e experientes, com
conhecrmentos especificos nas áreas cie contabüciacie pubiica, iicrtaçÕes, contratos, setor
pessoal e governanÇa pública.

,/ Os profissionais devem estar deúdamente registrados no respectivo Conselhos de
Classe.

'/ Os especialistas em respectivas áreas, devem estar famüarizados com a Legislação
correlata com a execução do respectivo item.

'/ A empresa ou profissional con[ratado deve apresentar compro\/ação de experiência em
pres[ar scrviços semelhantes para outras instituiçÕes públicas, preferencialmente no
âmbito municipal.

./ Conhecimento atualizado sobre o respecúvo sen,iço a ser prestado.
Relevância dos Requisitos Estipulados:
Oe. !'earti"i!-n. eolicitrrln. eõn ináicnpncórreiq nniç nnscilrilirqrôn a e^rrprq cvecrrr'ãn.l^. "r..-rr."^"!laLvúY;u

públicos desta casa legislativa
Sustentabilidade:
O objeto não possui padrôes de sustentabiiidade.
Subcontratação:
Não é admitida a subcontratação do objeto contracual.
Garanria da conrrataçào:
Não haverá exigência da garantia da contratação.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atender a demanda o§eto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponiveis
no mercado, que seriam:
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em para Átender as Necessidades da Câmara
Municipai de Carunda-CE

Soluçào A: serúços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos e Governança Publica dos Atos Administrativos em Geral por Pregão
Eletrônico.

Solução B: serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Publica, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos e Governança Pública dtrs Att-rs AdminÍstrativos em Geral por
Cr:ncorrência:

Solução C: sen iços de assessoúa e consultoria em Contabilidade Publica, Setor Pessoal,
I f -i+--\^- - /- - /--.- n...|-l:^- l-^ {Ê.^ 

^J--:..:-*,.-.;,,-- ^,-- ----lLiaitaçúCs C Lüilii AtüS C \rúVCf iiança i'-úDiic.i LiúS lrLús rlLtiiiinisiiAti\'üS Ciii \rcf,ii püI
processo de DÍspensa Eletrônica;

Soluçào D: serviços de assessoria e consultoria em Contabílidade Poblica, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos e Govemança Pública dos Atos Administrativos em Geral por
processo carona de órgão Municipal, Estadual ou Federal;

A soiução *A" toi a escoihicia, pois a aciministração contratará serviÇos que atencierá
perfeitamente as atividades precÍpuas da administração com dispêndios mais econômico.
Destarte, a solução não se amolda na alternativa "b' uma vez que não se trata de serviços
especiais, e tampouco com as altemativas *c- e *d- em razão de não haver encontrado ata de
registro de preços compatÍvel com a demanda pretendida.
E dado o tipo de obieto. a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrôníca. sendo a mais
adequada para esse tipo de contratação, defiúda no art. 28, inciso I, da Lei n.I4.L33l2I.
Nao há siruação restritiva de mercado em relação à quantidade de prescadores de serviço aptos a
participar da competição.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução escolhida é a contratação dePrestação deseryiÇosde AssessoriaeConsuboriaemContabilidade
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Pregão Eletrônico por I (um) ano, para que a contratação produza resultados pretendidos
Administração.
8. ESTTMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
A gestão pública e admÍnistrariva opera em ciclos anuais, acompanhando o calendário fiscal e
orçamentário. A continuidade dos serviços ao longo de 12 meses é essencial para acompanhar e

assessorar todas as etapas do planejamento, execução e prestação de contas das açÕes realÍzadas
no exercÍcio e garantir o suporte técnico em peúodos cúticos, como fechamento de exercÍcios
fiscais, análise de cumprimento de metas e prestação de contas aos órgãos fiscali-r4o."r.

A compiexidade dos procedimentos administrativos e das normas juúdicas exige
acompanhamento constante para responder a demandas pontuais e emergenciais de maneira ágil,
assim como para prevenir falhas emprocessos administrativos e execução de despesas públicas e
para fornecer suporte estratégico para decisÕes cúticas ao longo de todo o ano.

Á legislaçâo e a jurisprudência apiÍcáveis à gesrão pública e aos procedimentos administrarivos
estão em constante evolução. Um contrato com duração de 12 meses permite a adaptaçào
contÍnua às novas exigências, garantindo que os processos estejam sempre alinhados às normas
vigentes.

A duração de 12 meses garante que a consultoria e assessoria abarquem todas as demandas
-- - ------:- -l--i-l^ -l-------- - ^l-L---^:- -t^ -^-*.J-. ^rEtUrltrrltC§ E Sd.Ulldls, LUlllU U LlCvlLlU üUputLE. Llut;ülLÉ d trrauuraçau Lrg Ptrçd5 Ulçallt!íllLallas E

planejamento anual e a analise e orientaçâo sobre a execução de despesas em perÍodos especÍficos,
bem como para atendimento as exigências de fiscalizaçao e auditoria interna e externa.

Com base nesses fatores, a contratação de serviços de assessoria e consultoria pelo período de 12

meses é justificada como a melhor estratégia para atender às necessidades técnicas e operacionais
À^ e--x^ ^^hfn^rôhÊ^ ^^-^-,-^-J^ ^ ^fi^;^-^:- *^-,1^;J^J^ ^ ^^-[^-*i,1^À^ À^- ^-^^^li*^-r^-g(, uródu uulrlrd!4llL!,400!óqÀ{rgv 4 !uçl!lr!r4, r!óq!4rrsduL ! luluultruuduL guJ f/fulluulrLrllvJ
adminisrradvos e da gestâo pública.

e. ESTTMATTVÁ DO VALOR DA CONTRATÁÇÃO
Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como parâmetro de
pesquísa, conrrataçôes similares em outros órgãos da administração pública, conforme as
memÁrinc áe nálnrrln o J^o ánnrrmêhf^§ ahêvô . a""p Fl-D 
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estaúsrico aplicado.

do Estimado:
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UND ATD
VALOR

ESTIMÁDO
À/íFNIC Â I

VALOR
ESTIMAD
OTOTAT-

TIPODE
COTA

ITEM CATSE
R ESPECIFICAÇÃO

I 2450J

PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORTA EM
CONTABILIDADE PUBLICA

JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE

MES l2 10.n6.67 12r.400,04
AMPLA

PARTICIPAÇÀ
o

2 24503

h^F^+r^r/\rKtrJlflçA(.-,l UUJ JEt(v lçr-/J
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA AO SETOR
PESSOAL JUNTO A CÂMARÁ
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE

MÊS t2 7.900,00 94.800.00
AMPTÁ

PARNCIPAÇÃ
o

AMPLÁ
PARTICIPAÇÀ

o
3 24503

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

COIiSiiLTORiA Eivl
LICITAÇOES E CONTRATOS

JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CATUNDA- CE

MÊS t2 7.83),33 93.999,96

4 24503

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GOVERNANÇA PUBLICA
juN-iü A cÁtuiARÁ
MUMCIPAL DE CATUNDA/CE

MÊS t2 8.133,33 97.599,96
AMPLA

PARTICIPAÇÃ
o
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10. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCEU.MENTO OU NÃO DA SOLUÇAO
Em exame ria narureza dos itens que orâ se pretende adquirir nessa con[ratação, não se veriíica
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral
de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
U. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES
Para esta solução não ha contrataçÕes que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto
da contratação pretendida, sejam elas já reali.adas ou contrataçÕes fururas.
T2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO
O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. Assim,
resta demonstrado o alinhamento entre a contrataçâo e o planejamento desta administraçào.
13. RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas motivaçôes
demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados:
Contabilidade Pública
. Regularidade fiscal e conuâbü Garantir que todas as arividades financeiras e contábeis
da Camara estejam em conformidade com as normâs e exigências do Tribunal de Contas e da
legislaçâo vigente.
. Otimização de recursos públicos: Implantação de boas práticas contábeis para

-Ê-:---- -<--^l -l ^..---^-.-Í-l:^-as§gt,urar u usu çuLlglrLE tr tE§Puusd.vtrt Llu utçallrcrlLu Puuuçu.
. Elaboração de relatórios obrigacórios: Produção de balancetes, balanços e relatórios de
gestão fiscal de forma precÍsa e dentro dos prazos legais.

Setor Pessoal
. Conformidade trabalhista: Adequaçâo da gestão de pessoal às exigências da legislação
trabalhista e previdenciária, eütando penalidades.
o Gestão de folha de pagamento: Elaboração e acompanhamento correto da folha de
pagamento, incluindo cálculos de benúcios, encargos e retençôes obrigatórias.
. Capacitaçâo e organização: Orientação na estrüruração e capacitação dos senidores
para maior eficíência administrativa.

LicitaçÕes e Contratos
. Regularidade nos processos licitatórios: Realização de processos de licitação em

conformidade com a Lei no l4J*,2)2l (Nova Lei dc LicitaçÕes e Contratos), garantindo a

transparência, isonomia e economicídade.
. Gestao de contratosr NÍonitoramenttt de contratos administrarivos para assegurar a

- --------- -I- ----i--- --- f---- --:----.-*-- .- ----, --1--gÀcL uçdu \-Lrt I c Ld Llu§ 5cl. v lçus uu l(.Il tl(l-trlrtrrr LUs PaL L uauus.
. Mitigação de riscos legais: Redução de falhas ou irregularidades em licitaçÕes e

contratos que possam gerar sançÔes ou prejuÍzos para a câmara.

Governança Pública
. Implementaçâo de práticas e ferramentâs que promovam a integração entre os
departamentos e áreas da gestão pública.
. Estabelecimento de fluxos organizados de trabalho e processos de decisão mais ágeis
e transparentes.
o Fortalecimento da Gestão Estratégica
. Definiçào clara de metas, objetivos e indicadores de desempenho (KPIs).
. Monitoramento contÍnr-ro dos resultados, permitrndo ajustes necessários ao

planej amento estrateico.
. Redução de Riscos e Conformidade Legal
o Melhoúa no cumprirnento das legislaçÕes, como a Lei no 14.13312021e a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF).
. lmplementação de mecanismos de controle interno para eútar desperdÍcios e

irreguiaridades.
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. Otimização do uso dos recursos financeiros, humanos e materiais
municÍpío.
. Adoção de soluçÕes inovadoras que reduzem custos operacionais e aumentam
produtivicÍade.
o Melhoria na Prestação de Serviços
. Aumento da qualidade e rapidez na entrega de serviços públicos à população.
. Atendimento mais eficiente às demandas sociais, com foco nas áreas prioritárias
definidas pela gestão.
. Melhoúa na disponibílização de informaçÕes públicas por meio de portais de
transparência e relatórios de gestào.
. Maior participação da sociedade nos processos decÍsórios e na fiscalização da
aplicação dos recursos públicos.
. lrnplementação de politicas públicas mais efetivas, gerando impactos positivos
diretos na qualidade de úda dos cidadàos.
. Árnplíação rlo acesso a scrviços csscnciàis corno saúde, educação, infi:aestruiura e
seguranç4.
o Diminuição de gastos desnecessártos e aumento da economicidade na execução de
contratos e serviços.
. Ampliação das receitas municipais por meio de uma gestâo fiscal mais eficiente.
o Planejamento orçamenttuio mais sólido, evitando deficits e garantindo o equilibrio
financeiro da câmara municipal.
. Captação de rlecursos externos por meio de convênios e parcerias, com projetos mais
b€m estruturados.
. Irnplementação de açÕes que contribuam para os Objetivos de Desenvolvirnento
Sustentável (ODS), promovendo o desenvolümento ambiental, socíal e econômico de forma
integrada.
o [ntroduçâo de ferramentas tecnológicas para coleta e análise de dados, promovendo
decisÕes baseadas em eúdências.
r Automaçâo de processos adrninistrativos, reduzindo o uso de recursos fÍsicos como
papel e energia.
. Indicadores de desempenho estratégico: Percentual de metas alcançadas em relação
ao pianejamento anuai.
. lndicadores de eficiência administrativa: Reduçào no tempo de execução de
processos internos.
. Indicadores financeiros: Percentual de economia gerado com a otimização de
recursos.
. lndicadores de satisfação popular: NÍvel de satisfaÇâo da população em relaçào aos
serviços públicos.

14, PROVIDÊNCIAS Á SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE
As proúdências a serem adotadas no ambiente da Câmara Municipal de Catunda-CE para
implementar os serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
f ínit.nÂpc ê a^nfFat^ê a Ílnrrornan^- Dril.li^^ i-^lrro- a^Ãêc ^r-ani-.ninn.io octnrrrraic a ÀoLtLrI4YV!O ! vvrrlr4lv§r ç vut!rlr4rlY4 ^ uurr!4r urçrulrrr úYvrr vró4ru!úlrvrrdlo, lJar qrqrdro L sL

capacitação. Abaixo está um plano detalhado:

OrganÊação AdmÍnistrativa
Designação de Responsáveis Internos:
o Nomear servidores ou setores responsáveÍs por acompanhar e facilitar a

execuçao cios serviços de assessoria.
Definição de Rotinas:
o Estabelecer rotinas e cronograrnas para enúo de documentos, reuniÕes e prazos
de entrega dos trabalhos.
Adequação de Documentação:
o Organizar os documentos fiscais, contábeís, de pessoal e de licitaçÕes para
disponibilizá-los à equipe de consultoria.
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lnfraestrutura e Tecnologia
Adequaçào de Sistemas de Gestão:
o Implantar ou aEualizar sistemas ÍnformatÍzados para contabilidade, folha
pagamento, iiciraçôes e transparencia.
o Garantir acesso aos sÍstemas pelos consultores, quando necessário.
Segurança da lnformação:
o Proteger dados sensÍveis e confidenciais com backup regular, controle de acessos

e segurança cibernética.
Ambiente FÍsico e Equipamentos:
o Assegurar que os consultores tenham espaço fÍsico adequado e acesso a recursos
como computadores, internet e impressoras.

Capacitação de Pessoal
Treinamento Interno:

: 'romo\I;rí:,::ili;::;:::ffiiliT::;","J"'
r Çestão de pessoal e legislação trabalhista.
r fondução de processos licicatórios.

irr."g."çao com a arr.Sl:il:ição 
e organização de informações parâ transparência pública'

o Gar-anlir Lluc us ucrvidercs eslcjaur alinharitrs às tuelodolugias c orictrlaçires clus

consultores.
Processos lnternos
Padronização de Procedimentos:
o Adotar normas e fluxos claros para a execução de atividades administrativas.
o Utllizar checklists para eútar erros nos processos de licitaçào, contratos e folha
de pagamento.
Reüsão e Atualização de Normas Internas:
o Atualizar os regimentos, resoluçôes e manuais internos para alinhar às mudanças
legais e administrativas sugeridas pela consultoria.
Gestão de Prazos:
o Criar mecanismos Dara sarantir o cumprimento de prazos leuais e operacionais.

Transparência e Comunicação
Portal da Transparência:
o Reúsar e atualizar o porral de cransparência para garantir que ele esteja
completo, acessÍvel e em conformidade com as normas.
rr-,Ll:^^^À^ l^ 
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o Instiruir rotina para publicação regular de relatórios, licitaçr3es, contratos e

demais atos no portal e ern murais oficiais.
Facilidade de Acesso à Informação:
o Estabelecer canais de atendimento ao cidadao para atender demanclas
relacionadas à Lei de Acesso à Informação (tAI).

Relacionamento com Órgãos de Controle
Diálogo com Tribunais e Controladorias:
o Manter contato regular com o Tribunal de Contas do Estado (TCE) e outros
órgãos de fiscalização para verificar requisitos e atender solicitaçÕes.
Resposta a Auditorias:
o Preparar relatórios e documentaçÕes necessárias para responder a evenruais
fiscalizaçÕes.
Monitoramento e Avaliaçâo
Acompanhamento Periódico:
o Estabelecer reuniôes regulares para monÍtorar o progresso das aÇôes propostas
nel, nnn 

"r 
rlfnri,

Indicadores de Desempenho:

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.com
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o Criar indicadores para medir a eficiência nos processos contábeis, de
IicitaçÕes e transparência.
Relatórios de Resultados:
o Solicitar relatorios peúodicos â equipe de consultoria para avúar avanços e

identificar pontos de melhoria.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a narureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e politica de
sustentabíIidade já abordados nesse ETP.

16. DECTARAÇAO DE VIABILIDADE
Com base nos elementos anteriores do presente documento de Esrudos PrelimÍnares realizado,
DFí-f ÁRô nrre'---- a''-'

X E VIÁVEI- a contratação proposta pela unidade requisitante.

ir'qao É vÉvff a contratação proposta pela unidade requisítante.

O Responsár,el pelo Planejamento identÍfÍcado abaixo cheplou à conclusão acima em razão do(s)
seguinte(s) motivo(s):

possÍr,el e fundamenEadamente necessária. Diante do exposto. declara-se ser viável a contrataÇão
pret enclicla

17. LOCALEDATA:
Catunda/CE,2l de janeiro de 2025.

18. RESPONSÁVEL(EIS):

DE
RESPONSAVEL PELO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÔES

p.

J"

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmaii.com
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MAPA DE RISCOS

Câmara Municipal de
CNPJ: 35.049.42810001

I):rdos do Processo:

Objeto:

] x , Plane;amento da Contratação e Seleção do Fornecedor
I

x :Gestâo do Contrato

Fase de Análise:

VALORES ESTIMADOS OU PREÇOS DE REFERÊNCIA PARA A
^^lrn 

ar^^ inrnn Á n^ nrtÍÍnanrn^trrn^ln^t-\Jr\ I t\fr r frçfrt-, r'\Jllfr .L.f\ ttljfl'l-llJÍ1,lJl: Dw rvrljt\L.f1'l-r\-,

Probabilidade: x BaÍxa Média Alta

lmpacto: tsarxo Niêciio x AIto

APRESENTADOS PELOS INTERESSADOS ACIMADO PREÇO ESTIMADONOTERMO DE REFERÊNCIA.
Dano(s): PROCEDIMENTO rAÇÃo DE VALORESCOM PROBABI DLIDADE NEGOCEPOUCA

Ação(oes) Preventiva(s): ELABORAR PESQUISA DE PREÇOS COM
ORÇAMENTOS CONFIÁ\'EIS QUE REPRESENTEM A REALIDADE
MERCADOLOGICA ATUAL COMO OS OBTIDOS NO ÂMBITOS DE PORTAIS
DE REGISTRO DE PREÇOS DE ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

Responsável:

- Setor de Compras

Açâo(oes) de ContÍngência: ESTANDO OS VALORES ESTIMADOS DENTRO
DA REALIDADE DE MERCADO, PROCEDER COM A REPUBLICAÇÃO DO
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO.

Responsável:

- Agente de Contratação

PTÁNEJAMENTO INSUFICIENTE

Probabilidade: x Baixa Media Alta

lmpacto: Baixo x MédÍo Alro

Dano(s):

PIÁNE]AMENTO DA CONTRATAÇAO E SELEÇÂO DO FORNECEDOR

Risco 0l

Risco 02:

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE
PUBLICA, SETOR PESSOAL, LICITAÇÔES E CONTRATOS E GOVERNANÇA PUBLICA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNiCIPAL DE CATUNDA.CE.
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Ação(oes) Preventiva(s):

às necessidades da contratação, principalmente quando implicarem em redução
da competitiúdade do processo de seleção do fornecedor;

Prelimina.res da, Contrataçã.o e Termo cle Referência preúamente ao enüo dos
autos para análise juúdica;

justificáveis para o atendimento das expectativas da contratação proposta.

- Setor rle Planejamento

Responsável:

Á ^:^/:^^\ -l^ -^--:---a-^:^.fr.ç4U\UCS,' LIL \-ulILtrtBLlrLld.

contratação e promover uma nova contratação;

condição de determinantes para o prossepç:irnento da contratação;

contratação exigindo apenas os requisitos estritamente necessários e

justificáveis para o acendimenro das expectativas da contratação proposta.

D ^---^-^:--^I.r\c§Purl§avt-r.

- Setor de Planejamento

- Procuradoria JurÍdica

' Setor de Pianejamento

RESTRIÇÃO ILEGAL À COMPETTTIVIDADE

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo

Ação(oes) de Contingência:
§ Perrn-.r/rnrrlnr o nnntrnf.^õ^ áirêf..

il
il

L]

Média

Médio t

Alca

X rAlto

Responsável:

- Setor de Compras

--- \rcsLut uultrptrLcilLc

- Gestor Competente

Dano(s):

Açáo(oes) Preventiva(s):

verificar existência ou não de fornecedor exclusivo;

correlatas conl 0 objero;

haver fornecedor exclusivo do objeto; submeter os autos preúamente à
Procuradoría JurÍdica da câmara municipal.

t>
i com

para
t
I

Responsável:

- Gestor Competente
RedigÍr minuta de Edital (ou retificar minuta evenrualmente elaborada)

regras de habÍlitação precisas e correlatas com o objeto;
Revogar/anular a conrracação direta realizada e reinstruir o processo

a realização de licitação, se for o caso.

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.com
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Probabilidade:

Câmara Municipal de
CNPI: 35.049.42810001

DESCUMPRIMENTO DE CIÁUSUT-AS CONTRATUAIS PETÁ

-l

lx vtedia AltaBaixa

lmpacto: [--ls,i"o I x lAlto
L_.1

Responsável:
- Fiscal do Contrato

MédÍo
I

DANO(S): DESPERDÍCIO DE RECURSO PUBLICO: LIMITAÇÀO DA CONTINUIDADE DAS AÇOES DAS
UNIDADES ADMIMSTRATIVAS.

ôes) Prevenciva(s): ACOiVíPÁi§HAlvlEi\üTO E VERIFICÁÇAO DE

QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Açao(oes) de Contingência: APLICAÇÃO DE SANÇÔES PREVISTAS NO Responsável:
TO - Gestor Competente

ATRASOS DO INÍCIO DA EXECUÇAO CONTRATUAL

Baixa l X tvledia AIta

Baixo Mcdio X Alto

l

Probabilidade:

Impacto:

il
rt
L __l I

L

Dano(s): ATRASOS NO INÍCIO DO FORNECIMENTO/SERVTÇO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Açao(oes) Preventiva(s):
ENTREGA/EXECUÇAO
DEFINIDAS NO
FORNECIMENTO/SERVIÇO.

ACOMPANHAR O PRAZO PARA INÍCIO DA
ATRAVÉS DAS DATAS PREVIAMENTE

EDITAT/CONTRATO/ORDEM DE

Responsável:

- Fiscal do Contrato

L_
Ação(oes) de Contingência: APITCAR AS SANÇOFS ADI\,{TNISTRATTVAS
PREVISTAS NO EDITAUCONTRATO

ResnonsávelI

- Gestor Competente

PRODUTOS/SER\TÇOS NÀO ATENDEM AS ESPECI FIC AÇOES DETERIV{INADAS
NO DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DA DEMANDAiTERMO DE
REFERÊNCI,^. DA COI.ITR-^-TAÇÃO, É II'ICOIT,,IPATÍ\'EL COI."4 AS
ESPECIFICAÇÔES DETERMINADÁS OU APRESENTE BAIXA QUALIDADE.

Baixa X Media AIta

t

Probabilidade:

Altoiillmpacto:

li

Baixo Médio

;DANO(S): A SOLUÇÃO NÃO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Açao(oes) Preventiva(s): DEFINIR CLARAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES Responsável:

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.com
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DOS PRODUTOS. Setor
Despesa

D^--^--á., 1.t\!üt/vÀtü4 r çr.

- Fiscal de Contrato

Certifico que sou responsável pela elaboraçào do presente documento que materializa o Gerenciamento de
Riscos da presente contratação e que ele traz os conteúdos previstos para a contratação pretendida.

Catunda-CE, 2l de janeiro de 2025.

SintÍa
RESPONSAVEL PELO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES

i

RESPONSÁVET- PEIÁ EIÁBORÁCAO DO N,{APA DE RISCOS

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunria@ gmaii.cum

I
I

-l
Ação(ocs) de ContingêncÍa: GAP-A.NTIR QUE OS PR.ODUTOS
SEJAM DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES, REALIZAR
E INSPEÇÃO TECNICA.

-l

Sousa



Câmara Municipal de
CNP!: 35.049.42810001

À
Câmara Municipal de Catunda-CE
Att. Mary Darlene Camelo de Lira

RCf.: APROVAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES.

Senhora Ordenadora de Despesas,

Fncarninho à. \./ossa Senhoria, ern anexo, ESTLIDO TÉCNICO PRELIMINAR, que versa sobre
a Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública, Setor
Pessoal, LicitaçÕes e Contratos e Governança Pública para Atender as Necessidades da
Cârnara Municipal de Catunda-CE, para a análise, e havendo a necessidade de ajuste que faça
retornar as deúdas consideraçÕes, ou se de acordo, que proceda a deúda aprovação formal.

dejaneiro de 2025

d-L
Sintia orge Sousa

RESPONSAVEL PELO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES

DE/-EI'IT\r\ ETí. / IAISULUIUV LIVÀ. t t

ORDENADORA DE DESPESES OA MUNICIPAL DE CATUNDA-CE

PROTOCOLO:

^ec.

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gniaii.com
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Câmara Municipal de
CNPf : 35.0 49.4281000 1-

TERMO DE APROVAçÃO

Fr-. /-A-^-r ll,,*iai^-l -.1^ /^^1..-.1-Irq. r-clt r lot cI I'rul ilLrPot (lç r-oLut tLl<l

Ao: Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativa
Att.: Sintia Jorge de Sousa
Assunto: Termo de Aorovacão - Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Prezado(a) Senhor(a),

A Ordenadora de Despesas da Câmara Municipal de Catunda_, subscrito, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e

CONSIDERANDO a necessidade da PreSação dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos
e Governança Pública para Atender as Necessitiades cia eâmara Municipai de
Catunda-CE,

CONSIDERANDO que o setor de planejamento das contratações administrativas, com
base no documento que formalizou a demanda, atendeu todos os pressupostos
exigidos na formalização dos estudos preliminares,

CONSIDERANDO que o Estudo Técnico Preliminar - ETP ora apresentado, consta a
víabilidade pela contratação da demanda pretendida,

CONSIDERANDO que há previsão orçamentária para custeio da demanda pretendida,

RESOLVE:

10. Aprovar o Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2o. Autorizar a formalizar o Termo de Referência.

Registre-se e Cumpra-se

Catunda-CE, 22 de janeiro de 2025

Mary rlene Camelo de Lira
ORDENADORA DE DESPESAS

ftE at?ataatka.rÃv I vlvLv.

RECEBIDO Êt4= _l _l _
SETOR DE PLANEJAMENTO

ASS.

o()

JO

7

l:t

Llc tr,a
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Ao
Setor de Contabilidade
Att. Uúa MariaTerxeira Dos Santos

RCf.: SOI-ICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo ern..'ist3 a. soliciraçào de informação acerce de disponibili.lade financeira p3ra o custeio de
despesa referenre a PRESTAÇÃo oos sERVIÇoS DE ASSESSoRIA E CoNSULTORIA EM
CONTABILIDADE PUBLICA, SETOR PESSOAL, LICITAÇÕES E CONTRATOS E
GOVERNANÇA PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CATUNDA-CE, solicita-se declaração de recursos orçamentáúos para o referido objeto,
importando a cifra de R$ 407.799,96 (quatrocentos e sete mil, setecentos e noventâ e nove reais e
noventa e seis centavos).

Atenciosamente,

Catunda-CE, 22 de janeiro de 2025.

Sousa
RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES

oEr

o

o

Jvl

o'
r
"L

ASS.:

PROTOCOLO:

RECEBIDO EN{:1_l_-
SETOR. DE CONTÁBILIDADE

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmaii.com
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Catunda-CF-,22 de janeiro de

Do: Setor de Contabilidade
Ao: Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativa
Assunto: Recursos Orcamentários - Disponibilidade

Prazadalz\ Spnhnr/a\.v, \s/t

lnformo a V. Sa que a Câmara Municipal de Catunda-CE dispõe de recursos
orçamentários para a realização de despesa referente a Prestação dos Serulços
de Ássessoria e Consultoria em Contabitidade Pública, SeÍorPessoal, Licitações
e Contratos e Governança Pública para Atender as Necessrdades da Câmara
Municipal de Catunda-cE, contemplando o valor global estimado de R$
4O7.799,96 (QUATROCENTOS E SETE MtL, SETECENTOS E NOVENTA E
NovE REAIS E NOVENTA E sEls CENTAVOS), extraído da seguinte
classificação orçamentária :

Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Catunda-CE;
Fonte de Recursas: Duodécimo;
Programa de Trabalho: 0808.01.031.01 01.2.076;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

li,,;' Mn'.h {z;Ínirr, /"l h."#eo
Livia Maria Teixeira Dos Santos

RESPONSAVEL PELO ORçAMENTO

De acorr.io, DECLARO que, consideranrio o que pi-econiza o irrciso li, do Art. i6,
da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), a presente despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, consoante os dados anteriormente informados.

J-!^M*
ary Darlene Camelo de Lira

ORDENADORA DE DESPESAS

PROTOCOLO:

RECEBIDO EM: - ASS.:
SETOR DE PLANEJAIIíENTO

o6

o

,t
oz
2
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Câmara Municipal de
CNP!: 35.049.42810001

TERMO DE REFERÊUCM
Pregão Eletrônico - Serviço

I. CONDIÇOES GERÁIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
CONTABILIDADE PUBLICA, SETOR PESSOAL, LICITAÇÔES E CONTRATOS E
C,OVERNANÇA PUBI-ICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE, nos terrnos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e
oagêncras esta'beiecidas neste rnstmmento.
1.2. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor
ofena, será da seguinte forma:
a) R$ 20,00 para todos os Ítens/grryns.

DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
CONTABILIDADE PUBLICA:

r Processamento das receitas e despesas, escúturação regular de todos os atos e fatos
contábeis, os relatórios ao patrimônio e as variaçÕes patrimoniais da Câmara Municipal,
de acordo com a Lei 4.320164 e planos de contas manual de contabilidade aplicada ao
setor público - MCASP:

o Ciassihcação cios fatos para registros contábeis por processamento, arravés <ie

computação eletrônica e respectivas validaçoes dos registros e demonstrativos,
o Emirir parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, reformulação, preüsÕes

orçamentarias e prestaçôes de contas;
o Organização dos serviços contábeis quanto a sua concepção, planejamento e estrutura

maEeriai, beur curno o estabelecinrenLo r.le çror.og.rafiuts, morlelos, [ormu].iír'ios e siruiiar-es;
. Elaboração e balancetes financeiros, demonstrativos da receita e despesa orçamentaria,

liwos razão e diario apresentado por conta ou grupo de contas de forma analítica e

sintética, alem de bolerins de tesouraria mensal (liwo caixa);
o Elaboração e acompanhamento da programação financeira e do cronograma mensal de

dcscmbolso, alóm do acompanhamcnto da cxccuçào do orçamcnio;

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.com

ITEM CÁTSE
R ESPECIFICAÇÀO UND ATD

VALOR
ESTIMADO

MENSÁL

VAI.OR
ESTIMAD
OTOTAL

TIPODE
COTÁ

I 24503

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM
-^\r 4 DTÍ In { nE r)r roÍ r- 

^UVrr I nUtlllrral ,t- t UDLtL,i

JUNTO A CÂN{ARÁ
MUNICIPAL DE CAI'UNDA-CE

MÊS t2 I0.116,67 r21.400,04
AMPLA

PÁRTICIPAÇÀ
o

2 24503

PRESTAÇAO DOS SERVrÇOS
DE ASSESSORIA E
CONSUITORIA AO SETOR
PESSOAL JUNTO A CÂtvÍÁRA
r fYlÀq-lÍ\ 

^r 
nr - {TtlÀrn^ -rIVIU:\IUII dL UL L.dI U.\L/A-L-L

MÊS l2 7.900.00 94.800,00
AMPLA

PÁRTICIPAÇÃ
o

) 24503

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIÁ E
CONSUITORIA EM
LICTTAÇOES E CONT&{TOS
JUNTO A CÂMARA
N4UNICIPAL DE CATUNDA-CE

MÊS 12 7.8]3,31 93.999,96
ÁMPTÁ

PÁRTICIPAÇÃ
o

4 24503

PR.ESTÁÇAO DE SER.VIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GOVERNANÇA PUBLICA
JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CATUNDA/CE

MÊS 12 8.131,33 97.599,96
AMPIÁ

PARTICIPAÇÀ
o

VALORGLOBAL 407.799,96

L
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Planificação das contas, com a descrÍção de suas funçÕes e funcionamentos dos
contábeis;

Levantamenro e elaboraçào do balanço geral anual consolidado. incluindo-se todos os

anexos exigidos pela Lei 4.i20164 e relatórios complementares das instruçÕes normarivas
do tribunal de contas do estado;

Elabora e apresentar, mensalmente, os balancetes contábeis, de acordo com as normas do
tribunal de contas do estado-TCE;

Geração das informaçÕes a serem enviadas ao rribunal de contas do estado, através do
SIM- sistema de informaçào municÍpais,

Consolidação de todos os balancetes das unidades gestoras diretas e indiretas e d.r

câmara municipal, para emissão de relatórios;

Acompanhamento do comprimento dos ditames estabelecidos na Lei de
responsabÍiidade fiscal- LRF:

Elaborar relatóriosiplanilhas/gráficos diversos e participar, quando convocado
antecipadamente, de reuniÕes para presta esclarecimento de narureza contábil que se

fizerem necessárias;

Elaboração de slides parâ apresentação das audiências públicas atendendo aos ditames
da LeÍ de responsabilidade fiscai;

Atualização diária das informaçôes para publicaçÕes em meio digiral- internet das
informaçÕes sobre moümentação financeira nos termos da Lei l3l/2009, e suas alteraçÕes
posEeriores;

Assessoria e consultoria in loco com profissionais qualificados para o acompanhamento
dos procedimentos contábeis;

lrúormaçào aos gestores sobre as exigências e instruçÕes normais oriundas do rribuniú
de contas do esrado, receíra federal e conselho municipal de contabilidade;

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORTA E CONSUT-TORIA AO SETOR
PESSOAL

r Controle o monitoramento das atilddades de administração de pessoarl (admissão,
movimentação de servidores, desligamentos, cntre ou[ros procedimentos);

o Assessoria na elaboraçâo da folha de pagamento;

o Assessoria e acompanhamento do E-socÍal e suas obrigaçÕes;

o GeraÇão, cálculo e controle de DARFS do INSS;

o Geração dos arquivos do SIM - Sistema de Informaçôes Municipais do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE;

o Acompanhamento de parcelamentos, emissão de certidoes e outras demandas junto à

Receita Federal, Calxa Econômica Federal e demaÍs órgãos necessários ao bom
seguimento do departamento pessoal da Câmara N{unicipal.

ESPECTFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
LICTTAÇÔES E CONTRATOS

O serviço de assessoria em licitaçÕes e contratos públict-rs é voltado para orientar e auxiliar
empresas e entidades públicas no processo de licitaçÕes e na gestão de contratos
administrativos. As atiúdades desempenhadas por este serviço incluem:
. Verificação das condiçÕes exigidas no edital.

a
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. Identificação de possÍveis restriçôes ou ilegalidades no edital.
o Avaliação da viabilidade técnica e financeira para participação.
Elaboração e Organização de Documentos
. Organização e análise de documentos de habilitaçao (certidÕes, balanços, atestados,

etc.).
o Análise e interpretação da legislação aplicável (Lei no 8.666/1993, Lei na 14.133/2021, entre

outras).
. Suporte na imnugnação de editais e intemosição de recursos administrativos.
. Assessoria em casos de aplicação de penalidades ou sançÕes.

o Orientação e apoio na condução de certames em plataformas eletrônicas.
o Acompanhamento presencial ou remoto de sessÕes públicas de licitaçao.
o Orientação sobre cumprÍmento de obrigaçôes contrafuais.
r Án,rmnrnhemcntn r-lo ".lirivnc a^ntrârrraic nr^ffnõ{aÃêc n rerirrçrcc

o Suporte em situaçôes de rescisào contratual ou aplicação de penalidades.
o Capacitação de equipes internas sobre procedimentos de licitação e gestão de contratos.
. Arualização sobre mudanças na legislação e melhores práticas.

r Identificação de riscos legais, financeiros e operacionais nos contratos.
^ E^----ÁJ --j--,- J-^^-.--.-.j.--^ --:- --- l:^.-----^:--l:^:-:^. l-sLldtLEilds Pdrd LvlLdl L-tLsLtlllIPrullLIlLUb L()ltLld.LllÍtl§ t]u LllsPuLds JuLrlLr.rls.
. AuxÍlio na fase de homologação e assinatura do contrato.
o Assessoria na execução do contrato e prestação de contas.

ESPECIFTCAÇÔES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MVERNANÇA PLTBLICAJUNTO A CÂMARA MUNICTPAL DE CATI-INDA/CE

o Assessoria e consultoria permanente;

o Consultoria e suporte quanto a atos e açÕes de governança pública, no gue diz respeito
essencialmente aos mecanismos de planejamento, liderança, esÚatégia e controle postos
em prátíca- para.avaliar direciona-r e monitora,r a- a,nraçã-o da gestão, com vista.s a suhsicliar

os Gestores a implementação de politicas públicas e à prestação de serviços de interesse

da sociedade. Rotinas adminisaativas:
r Criaçâo de Fluxo Administrativo com ústas a padronização de rotinas adminisrradvas

do órgão considerando a transparência, a celeridade e eficiência nos atos adminisrrarivos.
r Criação e ,icsenvohimenio dc fsaido Técrúco Prelimínar quc coiisrirr.ii a primeiia etapa

do planejamento de uma contrataçâo @lanejamento preliminar) e tem como objetivo: I)
assegurar a viabilidade técnÍca da contratação, bem como o tratamento de seu Ímpacto
ambiental; II) embasar o termo de referência ou o projeto basico, que somente é elaborado
se a contratação for consÍderada vÍável, bem como o plano de rrabalho, no caso de
----i-^-SCI VrçU§.

o Especificação do Termo de Referência com a adequação de acordo com o objeto a ser

licitado, com os dados apresentados com os requisitos mÍnimos sugeridos para viabilizar
um processo de compra, de maneira padronizada para facilitar e agilizar o trabalho das

equipes de compras do órgão. Com o preenchimento de todos os cÍrmpos, alem de

assinarura com o nome e matrÍcula do responsável pela elaboraçào eiou aprovaçao final
do documento,

. Plano de integridade da admÍnistração pública municipal;
o Criação de Plano de Integridade Municipal com a implantação de documento aprovado

pela alta administração, objetivando a organização das medidas de ÍntegrÍdade a serem

adotadas.

o
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Promover a capacitação e treinamento dos servidores para que possam

recomendaçÕes de melhorias auxiliando na tomada de decisão, úsando a satisfação do
interesse público:

Auxiliar na elaboração de checklist com inclusão de relatórios de verificação periódica
para verificação do cumprimento das nornas dos processos e procedimentos lícitatórÍos.

Realizar o monitoramento continuo com a inclusão de medidas de Eratamento dos riscos

à integridade da insdruição, propondo evenruais alteraçôes em políticas, procedimentos
nrr nnnfrnle.^- h.oo nrc emp#ônnirc nnlofoÀac

1.3. Em caso de cota reservada, destinada às empresas com tratamento jurÍdico diferenciado,
esta poderá ser adiudÍcada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, das licitantes
remanescentes, desde que seja praticado o [1enor preço dentre as cotas e que seja aceitável pela
Administração.
1.4. O objeto desta conúatação é caracterizado como comum, conforme justúicativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da ConrrataÇão e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especÍfico dos Esrudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objcto desta solução consra demonstrado nr: alinharnento entre a contrataçào e o
planejamento desta administração, de acordo com o disposto em Tópico especÍfÍco dos Esrudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Tcrmo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CrCLO DE VrDA
NO OBIFTC) F F-SPFCIFICÁ.CÃ.() D() PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porrnenorizaclar em tópico especÍfict-:
dos Esrudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refcrência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. Natureza da Contrataçào:
4.1.1. O objeto a ser conrratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de narureza
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal na 14.l33l21,por possuir padrôes de
desempeúo e caracteísticas gerais e especÍficas, usualmente encontradas no mercado.

4.2. Duração do Contrato:
4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de I (um) ano, contado da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.L331202I. O
contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à prorrogação
contratual.

41 ReouisitosNecessários:---a-'----- " -
São reguisitos para o atendimento da demanda:

r' A equipe contratada deve ser formada por profissionais capacitados e experientes, com
conhecimentos especúcos nas áreas de contabi-lidade pública,licitaçÕes, contratos, setor
pessoal e transparência pública.

r' Os profissionais devem estar deúdamente registrados no respectivo Conselhos de
Classe.

,/ Os especialistas em respectÍvas áreas, devem estar famüarizados com a Legislação
correlata com a execução do respectivo item.

r' A empresa ou profissional contratado deve apresentar comprovação de experiência em
prestar serviços semelhantes para outras instituiçÕes públicas, preferencialmente no
âmbito municipal;

{ Conhecimento atualizado sobre o respectivo serviço a ser prestado.
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4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados:
4.4.L. Os requisitos solicitados são indíspensáveis poÍs possibiJitarão a correta
dos recursos públicos desta casa legislariva

4.5. Sustentabilidade:
4.5.1. O objeto não possui padrÕes de sustentabilidade.

o
execução jvct
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4.6. Subcontratação:
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual.

4.7. Garantia da contratação:
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.i. Prazo de Execuçào:
5.I.1. O prazo dc execução dos serviços será de I (um) ano, com inÍcio na data do
contrato.

5.2.

5.2.r.
Local de Execuçào:

Os serviços serão prestaclos no endereço desta Câmara Municipal.

5.3. lnformaçÕes relevantes para o dirnensionamento da proposta
5.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterÍsticas:
5.3.1.1. Fornecimento de equipe técnicâ conforme o item que a licitanEe concorra.

5.4. Materiais a serem disponibilizados
5.4.I. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibÍlizar os
materiais, equipamentos, ferramentâs e utensÍlios necessáúos, nars quantidades e qualidades
necessárias à execução do serviço.

5.5. Garantia do serviço
5.5.1. O prazo dc garantia conrrarual dos scniços é aquclc cstabclccido na Lci n" 3.C73,
de 1I de setembro de 1990 (COdigo de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuçao totai ou parciai.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuçào será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.]. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escúto sempre que o ato exiglr tal formalidade, admitindo-se o uso de mensa€{em eletrônica para
esse fim.
6.4. O órgâo ou entidade poderá corrvocar representante da empresa para adoção de
proúdências que devam ser cumpúdas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscali.aÇão, que conterá informaçÕes :rcerca clas obrigaçÕes conrarLlais, dos meca.nismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferíção dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos subsrirutos (Lei no l4.L33,de2O2l,art.LL7,capur).
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
Adminisrração.
o.7.i. O iiscai do contrato anotara no histoúco de gerenciamento cio contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçào das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §lo.

6.7.2. Identíficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
norificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando prazo pÍua a correção.
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decÍsão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se fr:r o caso;
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inúabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fisca] do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do conrrato, em tempo habil, o término
clo conrrato soh srra responsahilidarle, com vistas à renovação tempesriva orr à prorrogação
contrarual.
6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitaçao da
contratada, acompanhará o empenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e terrnos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
É. a1 /- -^^ ^ -^*-- J-^^-..---J--^---^ l-- -Li--^*^^ ^^-----ç.-:^ - C^^-I ^l- ^^.------U,l .l . \-d§U L -UrrA LllSLUruPlrUlCrlLU Lrd§ UUrrBaçUtr§ LUIlLtdLUd,rSt U ll§L.la ltu Lulllld.LU
aruará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as proúdências cabÍveÍs, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contrato coordenará a arualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do conErato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrêncÍas, das
aiteraçôes e cias prorrogaçÕes contratuais, elaborando re]atoúo com ústas à verificaçâo cia

necessidade de adequaçoes do contratopara fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará os regÍsrros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superÍor àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10. O gestor do contraco acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas gue obstem o
fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos evenruais.
6.11. O gestor do conrrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelo
fiscal do contrato quanto ao cumprÍmento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução con[ratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aJeridos, e a evenruajs penalidacles aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrígaçoes.
6.12. O gestor do contrato tomará proúdências parâ a formalizaçâo de processo
administrarivo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da LeÍ n0 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competênci a paÍa tal, conforme o caso.
6.i3. O gescor tlu contrato deverá e].aborar relatório [inai com inlormaçries sobrc a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contrâtação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçâo.
6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formrli.sçio dos procedÍmentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos terrnos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento
7.1.1. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no pr.Lzo de 05 (cinco) dias, contado do
atesto na nota fiscal. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalÊação do contrato.
mediante terrno detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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7.I.i.I. O contratante realizará inspeçào minucÍosa de todos os serviços executados, por
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a fÍnalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arrernates,
retoques e revisÕes finais que se iizerem necessarios.

7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada peúodo de faruramento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçoes da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços reali-ados em consonância com os
Índicadores previstos, que poderá resultar no redÍmensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.I.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsdruir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem úcios, defeitos ou íncorreçÕes
resultantes da execução ou materÍais empregados, cahendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as evenruais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Proúsório.
7 l1) No nrazo sunracifado nârâ ô recehimento nrovisório cada fliscal orr a eorrine de- f-"-- -1- r"-- - f-- -- - --l -f
fi..uli.utào deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuiçôes, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no tdo ou em parte, guando em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrÍgidos/refeitos/substituidos no prazo designado na norificação, a contar da data de
-^^^L:--^--- l^^-- :- -..-- --* --^:-..-^ l- --^l:^-^:- l-^.-^--l:l-J^^LCL(-Ul,lllLllLU LllSLa, d§ §Lrd§ LU§Ld§, §Lrtr PrtJur4u Lrd dPuLdçaU Lrd§ PlLId,lludLrC§,
7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cínco) dias, contados do
recebimento proüsório, por servidor ou comissão desigr'tada pela autoridade competente, após a

verificaçào da qualidade e quanridade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.1.3.1. Realizar a anâlise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalÊaçao
e, caso iraja rregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correçôes;
7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, combase nos relatorios e documentaçÕes apresentadas, e

7.1.4. O recebimento proúsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.2. Uquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
rle-.lioc r-rtcic narc Finc.le linrrirlrnãn n, Ênmo rlecro cecân nrnnnoárrcic nnr imrol -ox^á^

' rrvrÀvôq!

conforme regulamentação desse órgão.
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a rota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
7.2.2.I. o prazo de validade;
7.2.2.2. a data da emissão;
7.2.2.3. os dados do contrâto e do órgão contratante,
7.2.2,4. o valor a pagar; e
7.2.2.5. evenrual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contratado proúdencie as meüdas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da siruação, sem ônus ao contratante;
7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
7.2.5. A Administração deverã reaJtzar consulta para: a) verificar a manutenção das
condicôes de habilitação exigidas no edital: b) identificar possÍvel razão que impeça a
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parricipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.2.6. Constatando-se, a siruação de irregularidade do contracado, será proúdencÍada
sua notúcaçao, por escrito, para que, no prazo cie 5 (cinco) ciias uteis, reguiarize sua situaçâo ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo,
a critério do contratante.
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Ímprocedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
eferuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanrir o
recebimento de seus créditos.
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7 ) q Havendo a eferiva execnção do objeto, os pagamenros serão r:ealízaclos

normalmente, até que se decÍda pela rescisão do conrrato, caso o contratado não regularize sua
situaçào.

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento será eferuado no prazo de até 30 (trinta) dias conrados da finalização
-l - l: ...: I -: - l. L--

LJd [L{uru.rçdL) ua ussPcsa.

7.3.2. No caso de atraso pelo ContraEante, os valores devidos ao contratado serão
afualizados monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
rcalização, mcdiante aplicação do Índice IPC-A de correção monetária.

7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por mcio dc ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que cons[ar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào
aplicável.
7.4.4. Independentemente do percentuai de tributo ínserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabeiecidos na
legislação r.igente.
7.4.5. O contratado regularmente oprante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei
Complementar n0 I23, de 2006, não sofrerá e retenção tributária quanto aos impostos e
crrnt-rihtrinÃo" .hr"naiâ^< h^r .^r rel. rncime \'íf ênrenf^ 

^ nnõ.mênf n Çia.rá cnnrlician.rÀ,r à
' -ô""''

apresentaçào de, comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido preústo na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.i. Forrna de seleçào e crirério de julgarnento da proposta
8.I.I. O contratado será selecÍonado por meio d^a realização de procedÍmento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com fundamento no art. 28,
inciso I da Lei n.a 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço por
Item.
8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação.

8.2. Regime de execução
8.2.1. O regime de execuçâo do contrato será o de empreitada por preço global.
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CNP!: 35.049.42810001

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
9.1. O custo estimado total da contratação é de
setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos
na plamiira drsposta nesse Termo de Referêncra.

10. ADEQUAÇÃO OnçeUENTÁRrA
I0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especÍficos consignados na Lei Orçamentária lr4unicipal.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçâo:

Ges t ã o/ un Í d a d e : C âmar a Munic ip al de C atunda - C E :

Fon te de Recurcos: Duodécimo;

Programa de Tra balho: 0808.01.03I.0I 01.2.07 6;

Elemen t o de Despesa: 3.3.90.39.00.

10.3. A dotação relativa aos exercicios financeíros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante
tenno circunstanciado.

II. LOCAL E DATA:
Carunda/CE, 22 de janeiro de 2025.

12. RESPONSÁVEL(ErS):

,hj,{* d, f,a,D"^,

Sinua..!crge dc Scuse
RESPONSÁVEL PELO PTÁNEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES

Rta27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ grnail.com
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À
Câmara Municipal de Catunda-CE
Att. Mary Darlene Camelo de Lira

RCf.: DESPACHO PARA APROVACÃO DE TERMO DE REFERÊNCTA.

Senhora Ordenadora de Despesas,

Encanúnho à \,/ossa Senhoria, ern ânexo, TERMO DE REFERÊNCIA, que \./ersn sobre a
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoúa em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos e Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara
Municipal de Catunda-CE, para a análise, e havendo a necessidade de ajuste que faça retornar
as deúdas consideraçÕes, ou se de acordo, que proceda a deüda aprovação formal.

Cacunda-CE, 22 de janeiro de 2025.

SintiaJorge de
RESPONSAVEL PELO PTÁNEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES

RECEBIDO ENÁ: _l_/ ASS.:_
CÂMARÁ MUNICIPAI, DE CATUNDA-CE

PROTOCOLO:

Rua27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunria@gmaii.cotn
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TERMO DE APROV

h-. r^A-^-r r/l,.niain+t À^ t^^+,,^A^t/dr l-(2tttoto t,lutilLrPcIr LtE t-oLuttvcl

Ao: Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativa
Att.: Sintia Jorge de Sousa
Assunto: Termo de Aprovacão - Termo de Referência

Prezado(a) Senhor(a),

A Ordenadora de Despesas da Câmara Municipal de Catunda-CE, subscrito(a), no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e

CONSIDERANDO a necessidade da Prestação dos Serviços de Assessoria e
Consuitoria em Contabilidade Púbiica, Setor Pessoai, Licitações e Contratos e
Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-
CE,

CONSIDERANDO que o setor de planejamento das contratações administrativas, com
base na demanda pretendida, atendeu todos os pressupostos exigidos na
formalização do Termo de Referência,

RESOLVE:

1o. Aprovar o Termo de Referência.

Registre-se e Cumpra-se

Catunda-CE,22 de neiro de 2025

Mary rlene Camelo de Lira
ORDENADORA DE DESPESAS

PROTOCOLO:

RECEBIDO ÉM= _l _l _
SETOR DE PLANEJAMENTO

ASS.

c

Yf,
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DE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Da: Câmara Municipal de Catunda-CE
Ao: Setor de Licitações
Att.: Maria Arlene Ferreira Borges
Assunto: Autuacão oara numeracão de Licitacão

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a deflagração de Procedimento Administrativo de Licitação, para a
Modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, objetivando a Prestação dos Seruiços
de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
Licitações e eontratos e Governança Púbiica para Âtencier as itecessidades
da Câmara Municipal de Catunda-CE, solicita-se, por parte de Vossa Senhoria, a
autuação de processo com a expedição da sua devida numeração com posterior
informação à essa unidade administrativa para prosseguimento do procedimento em
questão.

Atenciosamente,

Catunda-CE,22 de janeiro de 2025

/"r,^
Mary Darlene Camelo de Lira

ORDENADORA DE DESPESAS

PROTOCOLO:

RECEBIDO E]4t l_l_
SETOR DE rrCrrAçÃO

ASS

Rua27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
ca maracatu n tia@ grna ii. com
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PORTARIA Ng 01.02 - 006.12025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Dispôe sobre a Nomeação de AGENTE PÚBUCO DE

COf{TRATAçÃO * a Designação de Equipe de Apoio da

Câmara Municipal de Catunda-CE.

A Presidente da Câmara Municipal de Catunda-CE, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade çom a legislação pertinente;

CONSIDERANDO o que preconiza o ArL 6s, incisos L e LX da Lei La.L33/2021;

CONSIDERANDo os Arts. 7" e 8", §s L",Zo e 3'do mesmo normaüvo, e;

CON§IDEfiANDO as disposiçôes constantes no Art. 9e, §§ 1" e 2" da Lei de Licitações e
Contratos Admin istrativos.

RE§OLVE:

Art. 1e - Nomear MARIA ARIEÍ*E FERREIRÂ BORGES, inscrita no CPF ns 022.XXX.353-XX, parâ o
cargo de Agente Públlco de ContrataÉo, e designar os servidores MARTA GEANNY DA SIIVA
SOUSA, inscrita no CPF ne 088,XXX.913-XX e FRANCISCO REGTNO DE SOUSA, inscrito no CPF ne

971.XXX.703-XX, como Equlpe de Apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da
li-i*ra{n a1<' i-^,.1- azll-^^r^ ll-:.^+Á-i^ .*-- ê..^:--.. -- -À'. ' ..,,!.lsyev, uqr rrrryurJw av y.rJLC:rJllltEltL\, ilLtLÉlLt ttU C t:^ELULda qudtlqueí UUud) dUVlUdutss

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 2o - Em licitação gue envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos no art. 7e da Lei t4.13312021, o agente público de contratação poderá ser
srrhstitrlído pol' comissão de contratação fornnada por, no mínimo, 3 (tr'ês) membrog dentrc cs
nomeados no Art. 1", que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Parágrafo Único: A oresidência da Comissão de Contratação, incumhirá à(a! Sr(a) Maria Ariene
Ferreira Borges que em suas ausências e/ou impedimentos será substituída pelo(a) Sr(a). Maria
Geanny da Silva Sousa, nesta ordem,

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
ca nl a ra ca t u n da (4t gm a i I.co m
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Câmara Municipal de
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Art. 3o - 0 Agente Público de ContrataÉo e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação
possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funçôes essenciais à execução do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Art. 4e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposíções em

contrário.

rubirque-se, Regrstre-se e Cumpra-se.

Cârnara Municipal de Catur-rrja-CÊ, aos 02 idoisi dias tlo mês de janeiro de 2025 (Dois mil e vinte e

cinco).

Mary Darlene Camelo de Lira

Presidente da Câmara Municipal

Catunda - CE

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Cãtunda - Ceará
caurar acaLunda@gnraii.co nr
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Hoje, no Setor de Licitaçáo da Câmara Municipal de Catunda-CE, em
conformidade com o que dispõe a Lei Federal n" 14.133, de O1 de abril
de 2021, e suas alterações posteriores, autuo sob o Número: CMC-
25.O1.22-O 1 -PE, o competente procedimento administrativo d e Licitação
ria Nit-rtiaiitiade Pregão rra sua forrna Eietrôrrica, objetivarrtlo a Prestação
dos Senfiços de ássessoría e Consultorta em Contabilidade Pítblica,
Seúor Pessoal, Licitações e Contratos e Goaerrc,o:nçrr. F.iblica poq
Atend.er as JVecessidqdes da Cãmaro. Munlcípal de Catunda-CB.

Sala do Setor de Licitação da Câmara Municipal de Catunda-CE, aos 22
de janeiro ile 20125.

El^--oouvr óve
AGENTE DE CONTRATAçÃO

4

Yô VI t:lt1
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Câmara Municipal de Catunda
CNP!: 35.049.42810001

DESPACHO DE AUTUAçAO DE PROCESSO

À
Câmara Municipal de Catunda-CE
Att. Mary Darlene Camelo de Lira

REf.: AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Senhora Ordenadora de Despesas,

É-nnominhn à \/aaca Qpnlrnrio êffi ôhêv^ 'FtilDt/Ífl nIl ÂfITrffAf.Ãtf Àa n-^^ooo^

administrativo de Licitaçáo na Modalidade Pregáo na sua forma Eletrônica,
autuado sob o n" CMC.-25.O1.22-O1-PE, eüê versâ sobre a Prestação dos
§enriços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública. §etor
Pessoal. Licitações e Contratos e Governança Priblica para Atender as
Necessidades da Câmara Munieipal de Catunda-CE, ptra constar dos autos
do procedimento preterido.

Catunda-CB,22 de janeiro de 2025

Ferreira Borges
AGENTT DE CONTRATAçÃO

PROTOCOLO:
RECEBIDO EM: _l _l _ - Ass.
CÂMARA MT,NICIPAL DE CATUNDA-CE

C)
o

DE

|,trJt1
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BULO
Torna-se público que a Câmara Municipal de Catunda-CE, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal no 14.133.
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

. ^- , -^---1^-I'íODALIúADE LICI-TATORIA: FORMA: NUI,iERO DO PROCESSO:

PREGÃO ELETRôNICO CMC-25.O1.22.O1-PE
óneÃo cenerucnoon:

Câmara Municipal de Catunda-CE
VALOR ESTIMADO:

R$ 407.799196 (quatrocentos e sete mil, setecentos e noventa e nove reais
e noventa e seis centavos)
DATAs E nonÁntos oa urcrrnçÀo: nerenÊncn DE TEMpo:

Início de Recebimento das Propostas: Horário Oficial de BrasílialDF
_t_t2a_ Às _H_M

SIM x NÃO

Fim de Recebimento das Propostas:
_t _t2o_ Às _H_M
Abertura da Licitação:

-t --tzo-Às tt-l.t
espÉclE:

x COMUM
MODO DE DISPUTA:

ABERTO

DE ]ULGAMENTO

TIPO DE LANCE:

x UNITÁRIO
pnrrrnÊncra nARA ME/Epp/EeuIpARADAs:

SRP

ABERTO E FECHADO

TOTAL

r t^rv ôE oçar rztein na r rrnerÃn., rLr rÉ.lr rY/ rv e, I Ére. ,. ,Y, r!.

httos: / /com oras. m 2atecnoloo i
a.com.br

COMUM DE ENGENHARIA

FECHADO
ABERTO

GLOBAL

E

I-xl uenoR PREço MAIOR DESCONTO

13. DO
13.1. O objeto da presente licitação é a Prestação dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos
e Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
73.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

14. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema Eletrônico de !-icitações dc(a) M2A TECNOLOGIA, atra..,és
do endereço eletrônico https: / /compras.m2atecnologia.com.br, por meio de
Ceftificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -
Brasil.
L4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclr,tsÍve os atos praticados diretamente olr pol'seu representante, exclrrícJa

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com
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Câmara Municipal de
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a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promoto
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de a
ainda que por terceiros.
i4.3. E cle responsabiiidade do cacjastrado conÍerir a exaticião cjos seus ciacios
cadastrais no sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
14.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
cjesciassiiicação no momento cia habiiitação.
74.5. Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas:
14.5.1. Os itens de oaÊicioação exclusiva a microempresas, empresas
de pequeno porte e equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no
123106, está(ão) disposto(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. A
obtenção do benefício fica limitada às microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Públíca cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
L4.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei no L4.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
14.6. Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes
normas:
14.6.1. Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição
do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens:
a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o
prazo contratual, acrescido de 03 (três) meses.. bem como o endereço cJo Consórcio
e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das
prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao
objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os
atos do consórcio, sendo ob'r'igatór'ia a assinatura do contrato com a câmara municipal
por todos os consorciados;
f) Designação do representante legal do consórcio;
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou
composíção alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência da câmara
municipal, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento,
nheanrarln 

^ 
hrâ7^ Aa Artrsala Aa rancAraia rlafinirln nr :línaa l1-rr cl lnrr.VVJV| YqVV V VtqLV Vg VUl9YsV vV !vllJvlçlV, vvlllllVv llq 9llll9s v , JgVtst

h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas
exigências de habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação
técnica, na comprovação das parcelas de relevância, o somatório dos quantitativos
de cada consorciado e, para efeito de qualificação econômico-financeira, na
comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada consorciado, na
--^^^-^ã^ i^ -..^ -^4:^i-^^ã^Pr vPUr9du uE 5uo Pcil LrLrPo9o\.,.
L4.6.2. Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua
única representante perante a câmara municipal, com quem, por meio da pessoa do
seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação
e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital;
74.6.2.1. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no
Consórcio. lrio easo de participações iguais, a líder deverá ser a eoRsorciada de rnaior
Capital Social.

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com
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14.6.3. Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma I

isoladamente ou em outra formação de consórcio.
74.7. Não poderão disputar esta licitação:
74.7.i. aqueie que não atenda às conciições deste Editai e seu(s) anexcl(s);
74.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
14.7.3. pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básíco
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controiador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
L4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
14.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômÍca, financeíra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
L4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
14.7.7. pessoa frsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
L4.7.8. pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com
autoridade superior ou agente público do órgão ou entidade licitante condutores da
licitação;
14.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
14.7.10. não poderá pafticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 6 1O rín art Qo r{a lei o 1A 1?? Aa )Í\)1

14.8. O impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será
tamhém aolicado an liritantê nrrp atue em substituicão a nutra De-csnA física ou___e-, .

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
14.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
annfr:Irrãa Aa avartraSn A= liril=ráa arr r{a aac}ãn r{a aan}rr}a Àacda arra enhlvrrLr9çu99v, vv u^vvvYgv vq.rlrLsYgv vu uç yvJruv wv gvrrlrqLv, v9Jvç Yuç gvv

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
14.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
14.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente
público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
^,,-l:l^J^ l^ i-!^^-^-L^ )^ ^^,.i-^ f^ ^-^i^ --^G^-i^-^t ^^-^-i^l:-^f^ ^,, t,,-quairúacie oe inieErante oe equipe oe apoio, prolissionat especiairzaco ou iuncionario
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

15. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA ELETRôNICA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAçÃO
15.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema
eletrônico, a proposta eletrônica com o preço ou o percerrtuai de descorrto, conforme
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o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
para abeftura da sessão pública.
15.1.1. Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da propo
ffsica.
L5.2. No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em
campo próprio do sistema, que:
15.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Fecierai, nas ieis trabaihistas, nas normas iniraiegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
15.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIIL da Constituição;
15.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto flos incisos III e IV do art. 1o e no inciso
III do art. 5o da Constituicão Federal;
15.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
15.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei no 14.133. de 2021.
15.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
eouiparadas deverá declarar, aínda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 30 da Lei Complementar no 123. de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos 65 10 ao jo jo art- 40. I ai n O 1A 1?? rla )Í1)1

15.4.1. Quando houver item exclusivo para participação de microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá
o prosseguimento no certame, para aquele item;
75.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei comolementar no 123. de 2006, mesmo que mÍcroempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparada.
1q q A fal<irlarle rlaq rlerlararõe< prrinidaq nêq<ê erlital errieifará n liritante àc

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
15.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão
pública.
15.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
araraÀimanlnc rla rhar*r tr> A= caccãn nrihlir= a A; Ç>ca rla anrrin z{a lrnaocprvv9urrrrvrrlvJ vv ssurLur9 uq JçJJuv puvrrug u vv rgJv uu çaryrv u9 rqrr!ç9r

15.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
15.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
^,,--J^ l^ ^^f ^^L-^É^-!^ i^ --^-^-!^ ^ ^L^t^^^-Á À^ ^^^,,:-!^-quor ruu uu LcluoSLr or r rEr rLU uo pr \.rP\rSLcl c uuEuELEr o cl5 5Egull rLEs r Egr ds.
15.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
15.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
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15.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo param
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
vedado:
15.i0.1. vaior superior a iance já registrado peio iornececior no sistema, quancjo
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
15.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
15.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado,
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora cia iicitação, podenclo ser ciisponibiiizaoo estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.
15.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
15.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imedíato
bloqueio de acesso.
15.14. Garantia da Proposta:
15.14.1. Será exigido o recolhimento referente a Lo/o (um por cento) do valor
estimado pela Administração para a contratação a título de garantia de proposta,
devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica,
EXCLUSMMENTE no sistema eletrônico.
15.t4.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
15.14.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
L5.14.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes
modalidades:
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta
específica no Banco do Brasil., Agência No 3954-3., Conta Corrente No 21.796-4,
com comprovante de depósito em seu formato original;
b) TITULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia, sendo aceitos como título da dívida pública
apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do Tesouro - Lff, Notas
do Tesouro Naciona! - sér'ie C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - sér'ie B - NTN-
B;
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por
companhia seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação
específica vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em
Reais (R$), bem como a assinatura dos administradores da sociedade emitente e
l a*iAàa Aa D anrrl=riârr{a ílnar=rinnal avnar{ldr nolr Crrnarin}anrlÂari= Aa Canrrrncvçr!r99v 9u r\9:,u19rrugu! vl/vr9çrvr19r u^}/çurus PUru Jut/vltrrluaavvrrlru vç JçvurvJ

Privados - SUSEP,,em nome da seguradora que emitir a apólice;
d) FIANÇA BANCARIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
e; fÍfUlO of CRpmRuznCÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com
resgate pelo valor total.
ac 1Á E 

^ 
aa-a-Iia f^ --^-^^r^ f^.,^-< c^,,^- )^--^ 

-.,-;^i-^liJ^)^ ^^*J.J.J..t.J. 
'1 

gclrOrrLtO UO prUP\,SLO UEVETO sEt Eilr tOVUt UESJO ilrUiltLtPOilUOUC, LUilt
prazo de validade não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-
garantia e fiança bancária.
15.14.6. A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta
eletrônica, ensejará de imediato a desclassificação da licitante.
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16. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRôNICA
16.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no si
eletrÔnico, dos seguintes campos:
i6.i.i. vaior ou ciesconto (unitário, mensai, totai, giobai etc.).
Marca/Fabricante, tudo conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema
Eletrônico;
t6.t.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;
16.2. Todas as especifícações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
16.3. Nos valores propostos estarão rnciusos todos os custos operactonats, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
16.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistíndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
16.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
16.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
L6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto lÍcitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perÍeita execução
contratual. promovendo, quando requerido, sua substituição.
16.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 9O (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
16.9. Os licítantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações
públicas;
16.10. Caso o critério de julgamento seja o de maíor desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos prevístos no
item supra.
16.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do
Estado/União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de nrazo Dara a adocão das medldas necessárias an exatn nrmDrimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

t7. DA ABERTURA DA SESSÃO, Cr-ASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS
ELETRôNTCAS E FORMULAçÃO Oe LANCES
17.L. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
77.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
J^ -^^^ã^ -."Lti^^uo SEs5ou PuuilLo.
17.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
17.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
t7.2.3. A não desclassifícação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
i7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas eiassiíicacias, sen«Jo que
somente estas participarão da fase de lances.
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